
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIO CLARO
FORO DE RIO CLARO
2ª VARA CÍVEL
Avenida 5 número 535, ., Centro - CEP 13500-380, Fone: (19) 
3531-6105, Rio Claro-SP - E-mail: rioclaro2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007518-17.2021.8.26.0510

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Harpex Artefatos de Madeira Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao determinado no  verifiquei a 
situação das habilitações e/ou impugnações de crédito distribuídas em face 
da Massa Falida de Harpex Artefatos de Madeira Ltda.

Processo nº Classe Situação
1 1004253-65.2025.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado
2 1005152-63.2025.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado
3 1011981-31.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado
4 1003129-47.2025.8.26.0510 Habilitação de Crédito Pendente de julgamento

5 1003331-24.2025.8.26.0510 Impugnação de Crédito Pendente de julgamento

6 1000355-49.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

7 1002630-68.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

8 1005831-68.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

9 1005832-53.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

10 1005834-23.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

11 1005835-08.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

12 1005836-90.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

13 1005837-75.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

14 1005838-60.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

15 1005839-45.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

16 1005840-30.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

17 1005841-15.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

18 1005916-54.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

19 1007322-13.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Extinto s/ mérito

20 1007871-23.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Indeferida

21 1007872-08.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Indeferida

22 1007873-90.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Indeferida

23 1011171-90.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Extinta s/ mérito

24 1011744-31.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Indeferida

25 1011960-89.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Extinta s/ mérito

26 1012945-58.2022.8.26.0510 Habilitação de Crédito Extinta s/ mérito

27 1001406-61.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

28 1010602-55.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado
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29 1011977-91.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

30 1011981-31.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

31 1011984-83.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

32 1011986-53.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

33 1011989-08.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

34 1011993-45.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

35 1012049-78.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

36 1012052-33.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Cancelado

37 1013010-19.2023.8.26.0510 Habilitação de Crédito Extinto s/ mérito

38 1002132-98.2024.8.26.0510 Restituição de Bens Procedente

39 1010363-17.2024.8.26.0510 Crédito Fiscal Pendente de julgamento

40 1007148-04.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Procedente

41 1007344-71.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Cancelado

42 1007392-30.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Procedente

43 1007407-96.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Cancelado

44 1007551-70.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Indeferido

45 1007552-55.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Indeferido

46 1007554-25.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Cancelado

47 1007555-10.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Indeferido

48 1007556-92.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Indeferido

49 1008124-11.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Extinta s/ mérito

50 1008890-64.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Procedente

51 1010851-40.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Extinta s/ mérito

52 1012489-11.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Cancelado

53 1012850-28.2022.8.26.0510 Impugnação de Crédito Extinta s/ mérito

54 1000646-44.2025.8.26.0510 Impugnação de Crédito Procedente

55 1000683-71.2025.8.26.0510 Impugnação de Crédito Pendente de julgamento

56 1000698-40.2025.8.26.0510 Impugnação de Crédito Procedente

Ademais, certifico haver decorrido o prazo para manifestação sobre o laudo de 
homologação da marca Harpex, bem como sobre a solicitação de autorização de 
contratação de serviço de jardinagem periodicamente.

Nada Mais. Rio Claro, 23 de outubro de 2025. Eu, ___, Juliana Bressani da 
Silva. 
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